LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispbe sobre os Juizados Especiais
Civeis e Criminais e da outras
providéncias.

CAPITULO Il ]
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS

Secao Il
Das Partes

Art. 9° Nas causas de valor até vinte salarios mdgj as partes
comparecerdo pessoalmente, podendo ser assistwlasdpogado; nas de valor
superior, a assisténcia é obrigatoria.

§ 1° Sendo facultativa a assisténcia, se uma d#sspgaomparecer assistida
por advogado, ou se o réu for pessoa juridicarmafindividual, tera a outra parte, se
quiser, assisténcia judiciaria prestada por érgéastiuiido junto ao Juizado Especial, na
forma da lei local.

§ 2° O Juiz alertara as partes da conveniénciaattoginio por advogado,
quando a causa o recomendar.

§ 3° O mandato ao advogado podera ser verbal, sal@oto aos poderes
especiais.

§ 4° O réu, sendo pessoa juridica ou titular dedimdividual, podera ser
representado por preposto credenciado.

Art. 10. N&o se admitira, no processo, qualgueméude intervencdo de
terceiro nem de assisténcia. Admitir-se-a o litisgocio.



